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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Brasnorte
Adm. Ezequias Vicente da Silva

LEI N° 40/90 DE 04 DE DEZEMBRO DE 1.990

m

Artigo 29 -

Artigo 3° -

Declara de Utilidade Publica a Associ

ação de Desenvolvimento Comunitário '

de Brasnorte - ADECOBR/ÍS.

0 Sr. Ezequias Vicente da Silva, Pre

feito Municipal Municipal de Brasnor-

•te no uso das atribuições que lhe sao

conferidas por Lei, FAZ SABER, que a

Câmara Municipal aprovou e ele saneio

na e promulga a seguinte Lei:

Artigo 19 - Fica declarado de Utilidade Publica a Associarão de Desen

volvimento Comunitário de Brasnorte - ADECOBRAS, inscrita

no CGC sob o n° 01.376.904/0001-89.

Esta associação tem caráter beneficiente e assistencial ,

sem fins lucrativos, com a duração indeterminada, e sede'

a rua Curitiba s/n9, em Brasnorte - MT.

Esta Lei entrará em v/igor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRASNORTE - MT, AOS '

QUATRO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE HUM MIL NOVECEN

TOS E NOVENTA.
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Prefeito - Ezequias Vicente da Silva

BRASNORTE - AQUI SE TRABALHA

Rua Iguatemi s/n° - CEP.: 78.350 - Brasnorte - MT.
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